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 I - Atos do Poder Executivo 

LEI Nº. 1000/2021 
 

SÚMULA: CRIA O PROGRAMA EMERGENCIAL DE AUXÍLIO 
DESEMPPREGO DENOMINADO “FRENTE DE TRABALHO E 
PROMOÇÃO SOCIAL”, DE CARÁTER TEMPORÁRIO 
REMUNERADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 

A Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei: 
 

 Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a instituir o 
programa emergencial de auxílio desemprego, denominado “Frente de 
Trabalho e Promoção Social”, de caráter assistencial, temporário e 

remunerado, com o objetivo de atender necessidade excepcional de 
interesse público, visando minorar grave problema social existente no 
município, causado pelo desemprego de trabalhadores de famílias de 
baixa renda.  
 

Parágrafo Único – As atividades a serem desenvolvidas pelo programa 
“Frente de Trabalho e Promoção Social” serão por tempo determinado, 
em conformidade com o art. 37, inciso IX da Constituição Federal.  
 

Art. 2º - O referido programa consiste em oferecer trabalho temporário e 
sem vínculo empregatício, desconto ou contribuição previdenciária, para 
pessoas que se encontram desempregadas e sem meios de subsistência.  
 

§ 1º. O programa de que trata esta lei será coordenado pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social em conjunto com representantes do 
Poder Executivo, especificamente Secretarias Municipais onde estiver 
ocorrendo à prestação de serviços. 
  

Art. 3º - O beneficiário do programa receberá uma bolsa auxílio-
desemprego, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) por dia trabalhado, 
limitado a no máximo 15 (quinze) dias no mês, e estará obrigado a 
realizar um curso de qualificação profissional a ser disponibilizado pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, que poderá realizar parcerias 
com outros órgãos e entidades públicos e particulares para 
disponibilização da referida capacitação.  
 

Parágrafo Primeiro. Os benefícios de que trata o “caput” serão 
concedidos pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias anualmente, 
por pessoa; Parágrafo Segundo. Por período, somente poderá ser 
beneficiário do programa 01 (uma) pessoa do mesmo núcleo familiar;  
 
Art. 4º - Os interessados em participar do programa deverão se inscrever 
na Secretaria de Assistência Social, através de preenchimento de ficha 
cadastral e deverá preencher os seguintes requisitos:  

I – Estar em situação de desemprego igual ou superior a 02 (dois) meses, 
desde que não seja beneficiário de seguro desemprego ou qualquer outro 
programa assistencial equivalente;  
II – Residir no município de Nova santa Bárbara/PR há pelo menos 01 
(um) ano; III – Estar com CPF regularizado;  
IV – Idade mínima de 18 (dezoito) anos.  
V – Ser eleitor do município de Nova Santa Bárbara, estando quite com 
suas obrigações eleitorais, devendo comprovar a realização da revisão 

biométrica. 

 VI – Estar cadastrado no CADUNICO – Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal  
VII - Assinar termo de compromisso e responsabilidade, declarando 
conhecimento das regras do Programa. 
 

Art. 5º - As pessoas beneficiadas pelo programa, que tenham filhos em 
idade escolar, se obrigam a mantê-los matriculados na rede pública de 
ensino.  
Art. 6º - A jornada do Programa será de 39 (trinta e nove) horas 
semanais, sendo que todas as segundas será destinada 1 (uma) hora para a 
capacitação dos participantes a ser realizada pela equipe multidisciplinar 
da Assistência Social.  
 

§ 1º - Os beneficiários do programa “Frente de Trabalho e Promoção 
Social” desenvolverão suas atividades junto aos órgãos da Prefeitura 
Municipal de Nova Santa Bárbara, obedecidos ao interesse e a 
conveniência da municipalidade e as vedações legais e será coordenado 
pela Secretaria em que estiver ocorrendo a prestação de serviços.  
§ 2º - O beneficiário que se negar a fazer o curso de capacitação ofertado 
pelo município, a título gratuito, em carga horária a ser definida, será 
automaticamente excluído do programa.  

§ 3º - O beneficiário que estiver inserido nos programas de reabilitação 
da saúde e assistência social, casos de dependentes químicos entre outras 
situações de reabilitação, estão obrigados a permanecer freqüentando os 
programas, sob pena de exclusão do Programa Frente de Trabalho. 
§ 4º - Os beneficiários deste programa estarão sujeitos à avaliação 
sistemática e controle periódico, a critério da coordenação, sendo 
condição para o recebimento dos benefícios a assiduidade absoluta às 
atividades e qualificação profissional, sob pena de exclusão do programa.  
§ 5º - A participação no programa não gerará quaisquer vínculos 

empregatícios ou profissionais entre o beneficiário e a Prefeitura do 
Município de Nova Santa Bárbara, conforme dispõe o Artigo 1º, 
Parágrafo único da Lei Federal nº 9.608/98.  
§ 6º - A participação no programa implica a colaboração, em caráter 
eventual, com a prestação de serviços de interesse da comunidade local, 
do município, órgãos públicos, além de outros da Administração Pública 
direta a critério da Secretaria de Assistência Social e demais secretarias.  
§ 7º - O Executivo Municipal poderá firmar parcerias/convênios com 

instituições da administração pública direta ou indireta e privada sem fins 
lucrativos, para o pleno desenvolvimento do programa.  
 
Art. 7º - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta da 
seguinte dotação:  
Art. 8º - O Poder Executivo regulamentará esta lei, dispondo sobre a 
quantidade de vagas a serem disponibilizados para o programa e demais 
critérios necessários, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua 

publicação.  
Art. 9º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Nova Santa Bárbara, 22 de março de 2021. 

 

Claudemir Valério 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1001/2021. 
 

Súmula: Dispõe sobre a aquisição de vacinas contra o novo 

Coronavírus (Sars-CoV-2) e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas 

atribuições legais e orgânicas, aprovou e eu Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Nos termos do art. 1º., da Lei Federal n. 14.125, de 10 de 

março de 2021, fica o Município autorizado a adquirir vacinas contra 
o novo Coronavírus (Sars-CoV-2) para a imunização de seus 

cidadãos. 
 

Parágrafo único. Nos critérios de vacinação e de prioridades das 
pessoas a serem vacinadas, com os imunizantes adquiridos através da 

presente Lei, deverão ser observados os critérios previstos no Plano 
Nacional de Imunização do Ministério da Saúde. 

 
Art. 2º. Fica o Município autorizado a adquirir os referidos 

imunizantes através do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte 
do Paraná – CISNOP, e/ou através de outro Consórcio Público que o 

Município já seja consorciado. 
 

Par. 1º. O Município autoriza a contratação dos imunizantes pelo 

Consórcio Público nos termos da Lei Federal n. 13.979/2020 e suas 
alterações, bem como dos custos relativos ao transporte, 

armazenamento e segurança das vacinas, até a efetiva entrega ao 
Município. 

 
Par. 2º. Fica o Consórcio Público autorizado a formalizar (LOI – 

letter of intention), carta de intenção de compras dos imunizantes, 
junto a fornecedor (es), ficando a efetivação da aquisição, e das 

cláusulas respectivas, à prévia aprovação destas pelo Conselho 
Deliberativo do Consórcio Público. 

 
Art. 3º. Fica definida a seguinte dotação orçamentária para fazer 

frente a despesa:  
08-Secretaria Municipal de Saúde 

001 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0320.2025 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
08-Secretaria Municipal de Saúde 

002 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0350.2027 Bloco de Atenção Básica – COVID 19 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
08-Secretaria Municipal de Saúde 

002 Fundo Municipal de Saúde 
10.304.0370.2030 Bloco de Vigilância em Saúde 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

 

Art. 4º. Fica o Município autorizado a constituir garantias ou 
contratar seguro privado, nacional ou internacional, em uma ou mais 

apólices, para a cobertura dos riscos referentes à responsabilidade 

civil, nos termos do instrumento de aquisição ou fornecimento de 
vacinas celebrado, em relação a eventos adversos pós-vacinação. 

 
Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 

Nova Santa Bárbara, 22 de março de 2.021 
 

     Claudemir Valério 

     Prefeito Municipal. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, 
Estado do Paraná, Sr. CLAUDEMIR VALÉRIO, de acordo com os 

princípios e leis da transparência e da publicidade que regem a 
administração pública, amparado no art. 48 e no seu Parágrafo Único 

da Lei Complementar n° 101/2000; torna público a realização de 
AUDIÊNCIA PÚBLICA, no dia 25 de março de 2021, com início às 

09 horas, na Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, que tratará 
da Elaboração da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício 2022. 
 

Atendendo aos princípios da Administração pública, consagrados em 
textos legais, fazemos o chamamento público para participar desta 

audiência.   
 

Nova Santa Bárbara, 22 de março de 2021. 
 

Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE Nova Santa Bárbara, Estado do 

Paraná, Sr. Claudemir Valério, de acordo com os princípios e leis da 
transparência e da publicidade que regem a administração pública, 

amparado no art. 48 e no seu Parágrafo Único da Lei 

Complementar n° 101/2000, vem por meio deste, convidar a 
população a participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA, no dia 25 de 

março de 2021, com início às 09 horas, na Câmara Municipal de 

Nova Santa Bárbara, que tratará da Elaboração da LDO – Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para o exercício 2022. 
 

EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 14/2020. 
 

REF.: Pregão Presencial n° 3/2020. 
 

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de 

direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o nº 95.561.080/0001-
60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 

222, e a empresa SANETRAN - SANEAMENTO AMBIENTAL 

EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 95.391.876/0001-12, com sede na 

Rua Vereador Admar Bertolli, 6159 - CEP: 83506430 - Bairro: 

Jardim Marambaia, Almirante Tamandaré/PR. 
 

OBJETO: Prestação de serviços de transporte e destinação final 

de resíduos domiciliares e comerciais. 
 

VALOR DO ADITIVO: R$ 20.280,00 (vinte mil, duzentos e 

oitenta reais). 
 

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e 
Geração de Empregos. 

RECURSOS: Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração 
de Empregos. 

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR 
nº 22.932. 

DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 

22/03/2021. 

 

 

 

 

 

 

 

II – Atos do Poder Legislativo 

Não há publicações para a presente data. 

III – Publicidade 

Não há publicações para a presente data. 
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